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Sociedades Comerciais
1. CONCEITO
A sociedade comercial é uma pessoa jurídica de direito privado que tem por  objeto  o  desenvolvime nto de uma atividade comercial ou que se organiza sob a forma de sociedade por ações. Esse conceito leva em conta a idéia da teoria dos atos de comércio.

Não desenvolvendo atividade comercial, a sociedade comercial não será considerada  como  tal,  mas  sim  como  sociedade  civil.  Se  a  sociedade  se organizar na forma de sociedade de ação, ela será sempre mercantil.
A sociedade empresária é aquela que desenvolve uma atividade, seja ela qual  for,  com  o  fim  de  prestação  de  serviços.  Deve-se, no entanto, distinguir sociedade comercial de sociedade civil para os fins da Lei de Falências.
Sendo pessoa jurídica, incide sobre a sociedade comercial a regra do art.
20  do  CC,  ou  seja,  a  pessoa  jurídica  não  se  confunde  com  as  pessoas  dos sócios  que  a  compõem.  Significa,  então,  que  a  sociedade  comercial  possui personalidade jurídica, surgindo três efeitos distintos:


sociedade  comercial  tem  titularidade  negocial:  é  a  sociedade,  em nome  próprio,  que  desenvolve  a  atividade  econômica,
assumindo obrigações e adquirindo direitos, e não os sócios que a compõem;
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
sociedade comercial tem titularidade processual: é a sociedade que
tem legitimidade para estar em juízo em relação aos assuntos de seu interesse, e não os sócios que a compõem;

sociedade comercial tem responsabilidade patrimonial: a sociedade responde  com  seu  patrimônio  próprio  pelas  obrigações  que  assumir, patrimônio
este
que
é
inconfundível
e
incomunicável
com
os patrimônios dos sócios que a compõem.
2. INÍCIO DA PERSONALIZAÇÃO
A
sociedade
comercial
adquire
personalidade
jurídica
com
o arquivamento   de   seus   atos   constitutivos   na   Junta   Comercial,   ou   seja,   a sociedade regular tem personalidade jurídica e a sociedade irregular não tem personalidade jurídica.
Muito embora uma sociedade irregular não tenha personalidade jurídica,
ela terá titularidade processual, ou seja, poderá figurar no pólo ativo ou no pólo passivo de ações judiciais. Não poderá, no entanto, figurar no pólo ativo de um pedido  de  falência,  nem  poderá  pedir  concordata,  por  expressa  proibição  da

Lei de Falências.

Existe  uma  posição  doutrinária  que  entende  que  a  sociedade  comercial adquire
personalidade
jurídica
antes
de
regularizar
seus
atos
na
Junta Comercial.  Essa  posição,  no  entanto,  é  minoritária,  visto  que  seria  difícil  a separação patrimonial entre a sociedade e os sócios se não houvesse registro na Junta Comercial.
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3. EXTINÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
A   sociedade   comercial   deixa   de   ter   personalidade   jurídica   quando atravessa um processo que compreende os seguintes atos:

dissolução:  é  o  ato  formal  que  desconstitui a sociedade. Poderá ser judicial ou extrajudicial, a depender da natureza do ato dissolutório;

liquidação:  compreende  a  realização  do  ativo  e  o  pagamento  do passivo, ou seja, durante a fase de liquidação os bens da sociedade são alienados e, com o produto dessa alienação, os credores serão pagos;

partilha:  corresponde  ao  momento  em  que  os  sócios  participam  do acervo  social,  ou  seja,  vendidos  todos  os  bens  e  pagos  todos  os credores, os bens que restarem serão partilhados entre os sócios.

Durante  esse  processo, a sociedade comercial ainda terá personalidade jurídica,  tendo  em  vista  possuir  negócios  pendentes  a  serem  terminados.  No processo  de  liquidação,  a  sociedade  comercial  deverá  agregar  ao  seu  nome comercial a expressão “em liquidação” e, além disso,  deverá ser nomeado um liquidante, que será responsável pela liquidação.

A sociedade comercial em liquidação deverá cumprir todos os negócios pendentes.  Não  poderá,  entretanto,  fazer  novos  contratos,  visto  que,  se  o fizesse, estaria em plena atividade comercial.
